
LEI Nº 831/92

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E DÁ OUTRAS PROVEDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Branco
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, que lhes são I

conferidas pelo Art. 40 Inciso III da Lei de Organização Municipal,
aprova a seguinte Lei:

Art. lº - Ficaíaberto um Crédito Adicio -
nal Suplementar ao orçamento vigente da Câmara de Cr$ 1.500.500.000
'(~um bilhão, quinhentos milhões e quinhentos mil cruzeiros) para a-
tender as seguintes alterações:

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL Cr$ 1.190.032.263,85
3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO Cr$ 62.689.622,04

 3.1.3.1 - REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS Cr$ 81.400,000,00
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS Cr$ 186.500.000,00
3.2.5.3 - SALÁRIO FAMÍLIA cr$ 2.242.500,00
4.1.2.0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .. Cr$ 57.635.614,11

Art. 2º - Para atendimento ao disposto
nesta Lei fica o Chefe Executivo autorizado a lançar mão dos recur-
sos determinados nos incisos I,II e III Parágrafo lº no Art. 43 da
Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Branco, 05 de agosto de 1992.

SILVIO JOSÉ MAPA
Prefeito Municipal
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